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DECRETO Nº 239/2025 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

"Dispõe sobre o recesso 

administrativo de final de ano no 
âmbito da Administração Pública 

Municipal e dá outras providências". 

 

O Prefeito Municipal de Goiandira, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições 
legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização administrativa e 
otimização dos recursos públicos municipais no período de final de ano; 

CONSIDERANDO a redução significativa da demanda por serviços 
administrativos durante o período natalino e de ano novo; 

CONSIDERANDO a importância de proporcionar aos servidores públicos 
municipais a oportunidade de confraternização familiar e renovação de energias para o 
próximo exercício; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de manutenção dos serviços 
essenciais à população, por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem 
indispensáveis a continuidade do serviço, a exemplo dos serviços de limpeza pública e 
saúde; 

 

DECRETA: 

Art. 1º) - Fica instituído recesso administrativo no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta do Município de Goiandira, Estado de Goiás, no período 

compreendido entre os dias 22 (vinte e dois) de dezembro de 2025 e 02 (dois) de janeiro 

de 2026. 

Parágrafo único. Durante o período de recesso, fica suspensa a contagem de 

prazos administrativos e o atendimento presencial ao público nos órgãos da 

Administração Municipal, excetuados os serviços essenciais previstos nesta Portaria. 
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 Art.2º) - Ficam excluídos do recesso estabelecido no Art. 1º os órgãos que 

desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem 

indispensáveis a continuidade do serviço, a exemplo dos serviços de limpeza pública e 

saúde, sem prejuízo de outras, a juízo dos respectivos dirigentes. 

Parágrafo único. As situações excepcionais que exijam atendimento durante o 

período de recesso serão avaliadas pelos respectivos Secretários Municipais, que deverão 

organizar escalas de plantão, assegurando o pleno funcionamento das atividades 

essenciais, podendo convocar servidores para expediente extraordinário. 

Art. 3º) - Os servidores que permanecerem em regime de plantão durante o 
período de recesso farão jus à compensação das horas trabalhadas, conforme registro em 
Ponto Eletrônico e a legislação municipal vigente. 

Art. 4º) - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Art. 5º) - O expediente normal será retomado no dia 05 (cinco) de janeiro de 
2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiandira, Estado de Goiás, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de novembro de 2025. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

 


